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I N Q U É R I T O 

Jornais desta Capital divulgaram, em suas edições de 
48 do corrente, ocorrência em que o cidadão Durval Silva 
kteria sido espancado por soldados e investigadores da 19.a 
tfPircunscrição Policial . 
t Cientificado do fato, o Coronel Comandante Geral da 
ípôrça Pública providenciou, imediatamente, a instauração 
[úo respectivo Inquérito Policial Mili tar , a fim de apurar 

veracidade da denúncia e, consequentemente,, impor aos 
^culpados, se realmente os houver, a indispensável e exem
plar punição. 

FORMATURA DE E CRIVÃES 
Realiza-se no próximo dia 28 a solenidade de forma

tura da turma de Escrivães de Polícia, diplomados pelo 
respectivo curso da Escola de Polícia de São Paulo. 

Às 8,30 horas, na Catedral, haverá missa em ação de 
graças, sendo o ato litúrgico oficiado pelo capelão da 
Guarda Civ i l , padre Areovaldo Luiz de pliveira; às 20,30 
horas, no auditório da Escola de Polícia, te rá lugar a ce
rimônia para entrega dos certificados de aprovação. 

D E C R E T O N . 27.566, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
EAO P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos 
dc artigo 1S7, do Decreto n . 26.544, de 5-10-1956, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Departamento de A d 

ministração da Secretaria de Estado dcs Negocies da Edu
cação, um (1) cargo de Escriturário — Q3E-PP-III — 
classe " K ' \ lotado np Departamsnto de Educação, e pro
vido em caráter efetivo por d. Evangelina oe Castro. 

Artigo 2.0 — O titíilo do funcionário relotado pelo 
presente decreto, será apostilado pelo Diretor Geral do 
Departamento de Administração da Secretaria de Estado 
dos Negocies da Educação, e a apostila publicada no 
digâo oficial. 

Artigo 3.o — Este decreto ent rará em vigor, na data 
de sua publicação. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 23 
de fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 23 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 27.567, D E 23 D E FEVEREIRO D E 1957 

Dispõe a respeito de exames médicos nos 
motoristas e prévios nos candidatos à obten
ção de cartas de habilitação a condutores de 
veículos, e dá outras providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , GOVERNADOR D O E S T A D O DE 
0 A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Os médicos lotados na Secretaria da 

Baúde Pública e da Assistência Social, sediados no In
terior do Estado e designados para os Centros de Saúde, 
obrigatoriamente atenderão às requisições que lhes forem 
encaminhadas pelai Delegacias de Polícia da respectiva 
localidade, para procederem a exame de sanidade, perió
dicos, nos possuidores de carteira de habilitação, e a exa
mes prévios, para a mesma finalidade, nos candidatos à 
ebtenção de carteiras de condutores de veículos. 

Parágrafo único — Os exames de sanidade, acima 
referidos, prévios ou periódicos, serão realizados quer nos 
Centros de Saúde, quer nas Delegacias de Polícia sede dè 
Circunscrição de Trânsi to devidamente aparelhadas, noa 
termos da Circular n . 4, de 3-3-1949, da Secretaria da 
Segurança , Pública, combinado com o artigo 57 do Regu
lamento Geral do Trânsi to do Estado de São Paulo, e du
rante o expediente normal das repartições públicas. 

Artigo 2.o — As taxas previstas na legi-lação t r i 
butária, devidas pela execução de exame médico, serão 
Tecolhidas à Coletoria Estadual da localidade, mediante 
guia que será expedida peb médico do Centro d? Saúde. 

Parágrafo único — De acordo cem a legislação em 
Tigor, os médicos não terão direito à parcepção de quais
quer honorários pela prestação dos serviços de que trata 
este Decreto. 

Artigo 3.o — Da requisição de exame de sanidade, 
prevista no artigo l.o, constarão todos os dados referentes 
à identidade do interessado e necessariamente a assina
tura do Delegado de Polícia competente, ou de quem as 
suas vezes fizer. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Artigo 5.o — Este Decreto en t ra rá em vigor, na data 
de sua publicação. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
jfle fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca, 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
Ho* Negócios do Governo, aos 23 de fevereiro de 1957. 
• Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

|>ECRETO N. 27.568, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1957 

Regulamenta a Procuradoria Fiscal Aa 
Estado, órgão da Secretaria da Fazenda, nos 
termos do artigo 2.o, item IX da Lei n. 3.703 
de 7 de Janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O ESTADO DE 
E A O PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
.:CAPÍTÜLO I 

Da competência e organização 
Artigo l.o — A Procuradoria Fiscal do Estado, dire

tamente subordinada áo Secretário da Fazenda, nos ter
mos* do artigo 2.o, item I X , da Lei n . 3.703, de 7 de ja
neiro de 1957, é õrgão técnico de representação e defesa 
dos interesses fiscais do Estado; em juizo ou fora dele, e 
de consulta da Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo único — A Procuradoria, nos feitos de sua 
atribuição, funcionará em todos os juízos e instâncias . 

Artigo 2. o — São atribuições da Procuradoria Fiscal 
do Estado: 

a) — promover a cobrança da divida ativa do Esta
do; 

b) — representar a Fazenda do Estado nos processos 
de inventártos, arrolamentos» partilhas, arrecadação de 

bens de ausentes, heranças jacentes, habilitações de her
deiros, avaliações de bens, ainda que ajuizados fora do 
Estado, bem como nas falências e concordatas, sem pre
juízo die iguais funções atr ibuídas aos promotores públi
cos e aos exatores no interior do Estado; 

c) — defender os interesses da Fazenda nas ações ou 
processos de qualquer natureza, que visem a restituição 
de impostos, contribuições, tax^s ou multas fiscais, ou 
que se refiram a matér ia t r ibutár ia ; 

d) — minutar e lavrar contratos e outros atos jurídi
cos em que seja interessada a Fazenda do Estado, por 
determinação do Secretário, expedindo as respectivas cer
tidões; 

e) — acompanhar, -quando determinado pelo Secretá
rio, balanços, exames e verificações em qualquer reparti
ção fiscal, fazendo constar dos respectivos termos o que 
convier aos interesses da Fazenda; 

f) _ elaborar e rever os projetes de leis e decretos 
sobre matér ia fiscal, que devam ser encaminhados pela 
Secretaria da Fazenda; 

g) — colaborar com os órgãos competentes, quando 
determinado, no exame dos projetos de l i s de natureza 
tributária, quando à parte formal e seu enquadramento 
no sistema da legislação fiscal do Estado; 

h) — colaborar com os demais órgãos da Sscrctâria 
da Fazenda ha elaboração e revisão de "ordens de ser
viço" de natureza fiscal; 

i) — realizar outros trabalhos relacionados com o es
tudo e a divulgação da legislação fiscal; 

j) — exercer qualquer outra' função que lhe caiba 
por lei ou por sua natureza e intervir em matér ia extra 
Judicial a que deva prestar sua assistência, por determi
nação do Secretário. 

Artigo 3.o'— Como órgão consultivo da Secretaria da 
Fazenda, a Procuradoria Fiscal do Estado emitirá pare
ceres sobre questões jurídicas de interesse da Secreta
ria, nas consultas, devidamente formuladas e encaminha
das psio Diretor Geral e pelos Coordenador s da Receita 
e Despesa/tem como em todos cs casos em que o Secre
tário determinar. 

Artigo 4.o — A Procuradoria Fiscal do Estado se en
carregará d? p omover periodicamente, a consolidação de 
leis e regulamentos fiscais, publicando, quando convier, 
nova edição do Códipfo de Impcstcs e Taxas, consolidado 
pelo decreto. 22.022, de 31 de janeiro de 1953. 

Artigo 5o — A Procuradoria Fiscal do Estado co*n-
por-se á• da: 

a) — Gabinete do Procurador Chefe da Procuradoria; 
b) — Quatro Subprocuradorios na Capital, uma em 

Santos e uma em Campinas; 
c) —. Consultoria Jurídica; 
d) — Biblioteca; 
e) — Protocolo e Arquivo. 

C A P I T U L O I I 
Das atribuições especiais do Procurador Chefe 

Artigo 6.o — Ao Procurador Chefe da Procuradoria 
Fiscal do Estado compete, além das funções que lhe são 
atribuídas por disposições legais e regulamentares: 

a) — superintender todo o serviço da Procuradoria e 
discriminar as atribuições de suas dependências; 

b) — comunicar ao Secretário as decisões judiciais 
fundadas em interpretação de lei fiscal; 

c) — submeter à apreciação do Secretário os nomes 
dos chefes de Subprocuradorias e da Consultoria Jur íd i 
ca e designar seus substitutos eventuais; 

d) — decidir todas as Questões atinentes à divida 
ativa e autorizar o não inicio, sustação ou cancelamen
to de dividas e arquivamento de quaisquer ações de co
brança, nos casos de impossibilidade ou improcedência 
suficientemente verificadas; 

e) - - r e l eva r administrativamente as multas impos
tas por infrações de leis e regulamentos, quando j á ins
critas ou encaminhadas à cobrança executiva, ouvida a 
repartição autuante; 

f) — prorrogar ou antecipar horas de expediente: 
g) —• designar seus auxiliares imediatos, advogados 

e funcionários e os encarregados de serviço, bem como 
seus respectivos substitutos-

h) — entender-se diretamente com repartições pú
blicas e requisitar o comparecimento de funcionários que 
oossam prestar, com a urgência nec-ssária, informações ou 
fornecer elementos de interesse para os serviços da Pro
curadoria Fiscal do Estado; 

i) — requisitar do/.Esciitório do Departamento Jurídi
co no Rio de Janeiro a colaboração, técnica ou jurídica, 
que se fizer necessária para a realização dos encargos 
previstos nerte decreto: 

j> — baixar portnrias relativas a serviços da Pro
curadoria e circulares acs Promotores Públicos e Coletores 
sobre seus encargos, na qualidade de representantes fis
cais da Fazenda nas Comarcas do interior do Estado; 

k) — requisitar a expedição de .telegramas e radlo-
gramas, bem como passe e leito, para si e funcionários que 
viajarem a serviço da Procuradoria, dentro òu fora do 
Estado, na conformidade da regulamentação em vigor; 

1) - r visar as ordens de serviço expedidas pelos chefes 
de Subprocuradorias; 

m> avocar qualquer serviço afeto à repart ição; 
n) — distribuir e movimentar o pessoal pelas pen

dências da Procuradoria, atribuindo-lhe quaisquer^ ervi-
ços não especificados neste regulamento; 

o) — cumprir e fazer "cumprir as ordens e despachos 
do Secretário; 

p) — requisitar os adiantamentos necessários às des
pesas de expediente, custas, selos, transportes e outras con

signadas no orçamento, designando quem deva responder 
por eles; 

q) — requisitar das dependências competentes da Se
cretaria os serviços de revisão e consertos de instalações 
e material permanente da Procuradoria Fiscal do Es
tado; 

r) — determinar a forma, pela qual se fará a fisca
lização do ponto dos funcionários da Procuradoria; 

6) •—* praticar outros atos inerentes a suas funções, pa
ra o bom andamento dos serviços da Procuradoria Pis
cai do Estado; 

t) — indicar o seu substituto em suas faltas e impe
dimentos. 

C A P I T U L O I U 
Do Gabinete do Procurador Chefe 

Artigo 7.o — Ao Gabinete do Procurador Chefe, que 
ficará a cargo de auxiliares imediatos do Procurador, es
colhidos entre advogados do Estado e funcionários com 
exercício na Procuradoria Fiscal, incumb?: 

a) —' distribuir, dirigir e preparar o serviço do Gabi
nete; 

b) — auxiliar o Procurador Chefe no desempenho de 
suas atribuições; 

c) — desempenhar quaisquer outras funções que lhe 
sejam atribuídas pelo Procurador Chefe; 

d) — elaborar os mapas de frequência dos advogados 
e funcionários da Procuradoria. $ 

Parágrafo único — Funcionará junto ao Gabinete 
do Procurador Fiscal um serviço auxiliar de Expediente. 

CAPÍTULO IV 
Das Subprocuradorias e da Consultoria Jurídica j 

Artigo &o — As Subprocuradorias da Capital, as de { 
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Santos e Campinas e a Consultoria Jurídica terão, cada 
uma, um chefe. 

Artigo 9.o — Aos chefes incumbe: 
a) — dirigir os trabalhos da subprocuradoria, manten

do-se em comunicação com o Procurador Chefe e dando 
cumprimento às disposições estatutár ias em relação a seus 
subordinados diretos, representando, por escrito, ao Pro
curador Che£g sobre sua falta de cumprimento ae dever; 

b) — comunicar ao Procurador Chefe, diariamente, e 
áentro da primeira hora do expediente, o comparecimen
to dos advogados seus subordinados; 

c) — requisitar, com a devida antecedência, o mate
rial necessário aos serviços dà Subprocuradoria e da Con
sultoria; 

d) — executar trabalhos especiais que lhe forem a t r i 
buídos pelo Procurador Chefe; 

e) — apresentar ao Procurador Chefe relatório c i r 
cunstanciado mensal do movimento da subprocuradoria e 
:> relatório anual, referente ao exercício decorrido, dentro 
óo prazo que lhe for previamente estipulado. 

C A P I T U L O V 
Artigo 10 — A Primeira Subprocuradoria incumbe: 
a) — promover executivos fiscais para cobrança da 

dívida ativa do Capital, inclusive em falências e concor
datas; • • -

b) —- requisitar processos administrativos e demais 
elementos necessários à defesa da Fazenda em Juizo; 

c) — manter organizados os serviços a -seu cargo. 
Parágrafo único — Funcionará junto à primeira Sub- • 

procuradoria Fiscal um serviço auxiliar de expediente; 
Artigo 11 *— São dependências da Primeira Subpro

curadoria: 
a) — serviço de recolhimento amigável e elaboração 

ie folhas de pagamento de custas e porcentagens; 
b) — ajuizamento da dívida ativa;» 
c) — serviço da controle de mandados; 
d) — embargos e falências; 
e) — serviço cl2 execução; 
f) — serviço de acordo: 
g) — serviço de investigações. 

C A P I T U L O V I 

Artigo 12 — A % segunda Subprocuradoria incumbe: 
a) — representar a Fazenda, na comarca da Capital, 

aos inventaries, arrolamentos, partilhas, heranças jacen
tes, arrecadações de bens de ausentes, habilitações de her
deiros, partilhas extra judiciais e adjudicações: 

b) — requerer inventários não ajuizados pelas par
tes interessadas, quando manifesto o interesse da Fazen
da; 

c) — manter organizados os serviços a seu cargo. 
Parágrafo único — Funcionará junto à Segunda Sub

procuradoria Fiscal um serviço "auxiliar de expediente. 
Artigo 13 — Haverá, como dependência da Segunda 

Subprocuradoria, um serviço de avaliações. 
Artigo 14 — Ao serviço de avaliações, que será exe

cutado por titulares do cargo da carreira de engenheiro, 
a que se refere o artigo 9.o da Lei 2.829, de l . o de de
zembro de 1954, e por outros engenheiros e auxiliares re
gularmente designados compete: 

a) — proceder, por determinação do Chefe da Segun
da Subprocuradoria, dentro dos prazos estipulados pelo 
Procurador Chefe, a avaliações prévias para instruir pro
cessos judiciais ou extra judiciais, onde haja interesse 
da Procuradoria Fiscal; 

b) — fornecer elementos técnicos para orientação dos 
advogados encarregados do exame dos laudos periciais em 
inventários e arrolamentos; 

c) — proceder a outras avaliações e perícias que fo
rem determinadas pelo Procurador Chefe. 

Parágrafo único — A Contadoria Geral do Estado i n 
dicará um Contador para se incumbir de fornecer ele
mentos técnicos aos advogados encarregados do exame de 
laudos de perícia contábil, em inventários e arrolamentos. 

C A P I T U L O V I I 
Artigo 15 — A Terceira Subprocuradoria incumbe: 
a) — representar a Fazenda do Estado nas ações de 

restituição de tributos; 
b) — promover ações de cobranças de tributos ou con

tribuições de qualquer natureza quando não couber exe
cutivo fiscal; 

. c) — representar a Fazenda do Estado nos processos 
judiciais de caráter administrativo; 

d) — organizar, de acordo com os elementos vindos do 
Rio de Janeiro e os da própria Procuradoria, # controle 


